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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  24070002/25

 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1.  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  (APARELHOS,  EQUIPAMENTOS,
UTENSILIOS  MÉDICO-ODONTOLÓGICOS,  LABORATORIAL  E  HOSPITALAR)
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição de material permanente, incluindo aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológicos, laboratoriais e hospitalares, é essencial  para garantir o pleno atendimento das
necessidades das Unidades Básicas de Saúde do município de Jaguaribara, CE. A renovação e
ampliação desses materiais são fundamentais para manter a eficiência e a qualidade dos serviços
de  saúde  prestados  à  população  local,  assegurando  condições  adequadas  para  diagnósticos,
tratamentos e procedimentos médicos. Além disso, essa aquisição visa substituir equipamentos
obsoletos e suprir a demanda crescente de serviços, contribuindo para a melhoria contínua dos
cuidados de saúde e para o fortalecimento do sistema público de saúde municipal.
2.2. Descrição da Solução 
2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2.3. O contrato terá sua vigência estabelecida no termo de contrato.
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS  ITENS.
3.1.  Os  quantitativos  dos  produtos  são  estimativas  de  consumo,  haja  vista  que  o  consumo
depende da demanda da(s) secretaria(s) participante(s) conforme suas necessidades, cujo itens e
quantidades seguem  abaixo.

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 ESCADA C/2 DEGRAUS EM AÇO 1.0 Unidade 304,67 304,67

Escada dois degraus, fabricado em tubo redondo de 1 polegada. Pintura epóxi na cor branca. Degraus com revestimento de
borracha antiderrapante. Ponteiras plásticas. Dimensões: 0,40 largura x 0,50 comprimento x 0,35 altura.

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – Ceará – CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

2 MESA DE ESCRITÓRIO 2.0 Unidade 663,00 1.326,00
Mesa tipo secretária estrutura em tubo de aço 25x25x1,2mm e chapa de aço 0,75mm, medindo 1,00x0,60x0,80m de altura com
02 gavetas, pés guarnecidos com ponteiras de borracha, pintadoa pelo processo eletrostático em epóxi pó de alta resistencia
após tratamento anti-ferruginoso na cor branca.

3 BALDE A PEDAL. 13.0 Unidade 334,12 4.343,56

BALDE A PEDAL, CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE DE 30 A 49 LITROS.

4 MESA PARA REUNIÃO 1.0 Unidade 508,51 508,51

Mesa para reuniões em MDF com capacidade para 08 cadeiras.

5 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL. 5.0 Unidade 1.090,83 5.454,15

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL DIGITAL.

6 OFTALMOSCOPIO 4.0 Unidade 1.637,50 6.550,00
funcionamento  a  pilha  ou  bateria  de  NiMH,  otica  esferica  de  precisão,  iluminação  halogena  de  no  minimo  3,5V,  formato
anatomico, revestimento orbital macio, com no minomo 5 controle de abertura(descrever os tipos de aberturas), estrutura a
prova de poeir, com no minimo 28 lentes de -35+ 20D, acompanha 01 lampada halogena de reserva, registro no ministerio da
saúde.OBS. O conjunto deverá ser acondicionado em estojo regido

7 ESTANTE 5.0 Unidade 617,22 3.086,10

ESTANTE DE AÇO/FERRO PINTADO, COM REFORÇO, CAPACIDADE DE 101 A 200KG.

8 MESA DE EXAMES. 2.0 Unidade 3.329,55 6.659,10

MESA DE EXAMES COM POSIÇÃO DO LEITO FIXO, CONFECCIONADO EM AÇO/FERRO PINTADO, COM SUPORTE PARA PAPEL.

9 MESA MAYO 3.0 Unidade 665,36 1.996,08

MESA MAYO DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDAVEL

10 MESA PARA IMPRESSORA. 6.0 Unidade 178,33 1.069,98

ESTRUTURA AÇO / FERRO PINTADO DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO DE 80 X 60 X 70 CM TAMPO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR

11 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO. 5.0 Unidade 389,04 1.945,20

MATERIAL DE CONFECÇÃO: TECIDO EM ALGODÃO OU NYLON,ANALOGICO BRAÇADEIRA/FECHO EM VELCRO.

12 BALANÇA DIGITAL PORTATIL 1.0 Unidade 1.958,33 1.958,33
balança digital  portatil,  com variações de peso até 100grs, Acionamento por toque, Visor digital,  2 Bateria de lítio de longa
duração(inclusa), substituívéis, Zero automático, Indicador de bateria fraca, Desligamento automático, Sensor de pressão de alta
sensibilidade e capacidade, Indicador de excesso de peso, Tamanho: 24,0x24,0x4,0cm, Capacidade para 150 kilos

13 DETECTOR FETAL 3.0 Unidade 1.797,67 5.393,01

Detector Fetal portátil digital, transdutor com cristal. Gabinete em ferro. Fone de ouvido. Controle de volume e sintonia. Bateria
de 9 volts (duas). Frasco com gel de 200 ml. Garantia de 12 meses.

14 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 10.0 Unidade 372,65 3.726,50

MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO BRAÇADEIRA/ FECHO METAL

15 LANTERNA CLÍNICA 10.0 Unidade 105,93 1.059,30

Lanterna clínica  em alumínio,  cabo p/  duas pilhas AA. Registro  Ministério  da Saúde,  Registro  de INMETRO e Certificado  de
garantia de 01 ano.

16 BANQUETA GIRATORIA COM ENCOSTO 6.0 Unidade 654,92 3.929,52
banqueta  giratoria  com sistema de elevação do assento  e  encosto,  sendo os movimentos  de subida e de descida assento
acionados por uma alavanca, ambos os movimentos são amortecidos por um sistema de gas pressurizado, possui base com 05
rodizios e aro para apoio dos pés, assento redondo e encosto com estofamentos em poliuretano injetado e recobertos com pvc
sem costura,  lavavel  e encosto  ergonomico,  dimensões aoroximadas:  altura maxima do assento  550mm, altura  minima do
assento 450mm, cor preta identificação do fabricante na peça
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17 MESA GINECOLOGICA 4.0 Unidade 1.786,77 7.147,08

MESA  GINECOLOGICA,  armação  tubular  de  1  1/2  em chapa  de  aço  com pintura  a  pó,  ponteira  de  borracha  e  porta-coxa
dimensões aproximada 1,80x50, acompanha colchão.

18 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO 3.0 Unidade 1.384,05 4.152,15
Visor digital, capacidade: 150Kg, divisão em fração de 100g, com escala antropométrica mecânica de até 1,90m, com graduação
0,5cm  em  0,5cm,  plataforma  em chapa  de  aço  reforçado  com  tapete  de  borracha  anti-derrapante,  alimentação  elétrica:
220V/60Hz, apresentação do selo do INMETRO, providos de ponteiras de PVC, piso de borracha anti-derrapante protegidos por
cantoneiras de aço inoxidável em toda volta, sem arestas ou pontos cortantes, medidas aproximadas: 22cm de largura, 30cm de
comprimento, 20cm altura 1 º piso, 38cm altura total..

19 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 5.0 Unidade 6.866,67 34.333,35

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM NEBULIZAÇÃO COM BAIXO CONSUMO DE ENERGIA CAPACIDADE DE ATÉ 5LPM (LITROS POR
MINUTO)

20 EXERCITADOR DE MAÕS E DEDOS 4.0 Unidade 171,68 686,72

MULTIFUNCIONAL COM APLICABILIDADE QUE VARIAM DE REABILITAÇÃO A TREINO DE FORÇA.AUXILIAR NOS EXERCICIO PARA
DEDOS,MÃO,PUNHO E ANTEBRAÇO,PERMITE A REALIZAÇÃO DE DOIS MOVIMENTOS.

21 IMPRESSORA MULTI-FUNCIONAL 2.0 Unidade 7.270,00 14.540,00
Impressora  Multifuncional  Impressora  /  Scaner  /  Copiadora,  tecnologia  de  Impressão:  Laser  ou  led,padrao  de  cor
monocromatico  ,tipo  multifuncional(imprime,,copia,digitaliza,fax.memoria  128mb,resolução  de  impressao
600x600dpi,capacidade  da  bandeija  150  página,ciclo  mensal  30.000  paginas  ,fax  33.6kkbps  opcional,interfaces  USB,rede
ethenet 10/100e wifi 802.11b/n,frente e verso automatico. Velocidade Máxima em Preto: 21 ppm Resolução (máxima): 2400 x
600 dpi Tempo de impressão da primeira página: Menor que 8,5 segundos.

22 FOTOPOLIMERIZADOR 8.0 Unidade 1.369,67 10.957,36
FOTOPOLIMERIZADOR,  em  fibra  óptica  rígida  com  diâmetro  de  11  mm,  revestida  em  aço  inox,  giratória,  removível  e
autoclavável. Fonte eletrônica que controla todas as funções do aparelho.Sistema de ventilação aspirado.Protetor de fibra óptica
que restringe o reflexo da luz.Revólver com duplo comando:- Controle dos tempos de operação (20, 30, 40s).- Acionamento e
reset, através de tecla disposta na parte frontal do revólver. Proporciona luz na faixa de 400 a 500 nm (luz azul), adequada a
uma polimerização segura de todos os materiais fotopolimerizáveis, com baixa geração de calor, sem prejudicar a vitalidade
pulpar.  Embalagem individual , com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação ,  prazo de
validade ecom registro no ministerio da saude..

23 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, 3.0 Unidade 17.297,27 51.891,81
CADEIRA  ODONTOLÓGICA  COMPLETA  (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR),  COMANDO  DA  CADEIRA  DE  PEDAL,  CABECEIRA
ARTICULADA, COM REFLETOR MULTIFOCAL (MAIS DE UMA INTENSIDADE), EQUIPO TIPO CART OU ACOPLADO, UNIDADE AUXILIAR
01 SUGADOR, CUBA EM PORCELANA/CERÂMICA, COM SERINGA TRÍPLICE, PEÇA RETA, CONTRA ÂNGULO, MICRO MOTOR, CANETA
DE ROTAÇÃO, E NO MÍNIMO 3 TERMINAIS.

24 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 1,5HP 3.0 Unidade 4.497,83 13.493,49

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 1,0 A 1,5HP, CAPACIDADE DE 30 A 39L, 6 A 7 PÉS, ISENTO DE ÓLEO.

25 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO. 4.0 Unidade 4.375,25 17.501,00
ULTRASSOM  ODONTOLÓGICO,  SEM  JATO  DE  BICARBONATO  INTEGRADO,PARA  REMOÇÃO  DE  TARTARO  BIVOLT,FUZIVEL
315Ma,FREQUENCIA  29000HZ,POTENCIA  35W,TEMPERATURA  10ºC  a  40ºC,PRESSÃO  ATMOSFERICA  700H  POR-1060H  POR
UMIDADE RELATIVA DO AR 30%-75%,PEÇA AUTOCLAVAVEL.

26 CONSULTORIO  ODONTOLOGICO
PORTATIL 1.0 Unidade 25.724,43 25.724,43

racterísticas e Vantagens: Fabricado em caixa militar tipo mala em material leve, resistente e com rodízios e alças que facilitam
o transporte.  Compressor de ar integrado isento de óleo e super silencioso.  Tanque em aço inoxidável  com capacidade de
armazenamento de 7L. Controle de velocidade pelo pedal. Aplicações: Atendimento em leito hospitalar, consultório odontológico,
atendimento em domicílio, atendimento em barcos e/ou locais de difícil acesso, projetos sociais, etc. Válvula seletora de alta
velocidade e baixa velocidade. Ajustes de ar e água para as ponteiras de baixa e alta velocidade. Interruptor de liga/desliga da
garrafa  de  água.  Interruptor  de  liga/desliga  da  sucção.  Válvula  de  controle  do  fluxo  de  sucção.  Manômetro  visível  para
referenciar a pressão de ar nas ponteiras. Itens Inclusos: Seringa tríplice (soprador de ar e jato de água) Conexão para caneta de
alta  rotação  (tipo  Borden 2  vias)  Conexão para caneta  de  baixa  rotação  (tipo  Borden 2  vias)  Fotopolimerizador  1000 mW
Ultrassom de profilaxia Pedal para acionamento.

27 SELADORA PEDAL 4.0 Unidade 1.672,44 6.689,76

SELADORA TIPO PEDAL, PAPRA PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE ATÉ 40CM.

28 APARELHO DE RAIO X - ODONTOLÓGICO 1.0 Unidade 11.065,67 11.065,67

Aparelho de Raio X odontológico com 01(uma) faixa de tensão (Kvp), instalação de parede, modo de operação analógico.
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Valor total estimado de R$ 247.492,83 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e
dois reais e oitenta e três centavos)
 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.  Para  a  contratação  deste  objeto  será  adotada  a  modalidade  de  licitação  denominada
PREGÂO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em
especial as disposições da Lei federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº
651/2024, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
outras normas aplicáveis à espécie. 
4.2.  Para  o  julgamento  das  propostas  será  adotado  o  critério  de  Menor  Preço  por  Item,
observando todas as condições definidas neste termo, edital e demais anexos.
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1.  O  prazo  de  entrega  do(s)  item(ns)  é  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  da  emissão  de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante,  em  quantitativo  especificado  pelo  Contratante  e
deverá ser entregue no almoxarifado da contratante ou local indicado na ordem de compra .
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,  para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.4.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.5.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
5.5.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,  por  igual  período,  quando houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.
5.6.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
  
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante  do contratado para reunião  inicial  para apresentação do plano de
fiscalização,  que conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado,  quando houver,  do  método de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,
dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as  condições  estabelecidas  no contrato,  de  modo a assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração.
6.7.1.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
 6.7.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
 6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação
contratual.
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
6.8.1.  Caso  ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – Ceará – CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento do contrato,  a exemplo  da ordem de serviço,  do registro de ocorrências,  das
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,  de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e
aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal  do contrato comunicará ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
  

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.5. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.8.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  constatada  por  meio  de
consulta  junto ao  cadastro de  fornecedores  ou no registro  cadastral  unificado disponível  no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9.  A Administração deverá realizar  consulta  ao o cadastro de fornecedores  ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação,  no âmbito do órgão ou
entidade,  que implique  proibição  de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.10.  Constatando-se,  junto  o  cadastro  de  fornecedores  ou  no  registro  cadastral  unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus
créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a
ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

7.14. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o
pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da  finalização  da
liquidação da despesa.

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.19.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7.20. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação
do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21.
 
8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 meses, contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021.
  
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor  será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação,  na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço por Item.
 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.4.  Sociedade empresária,  sociedade limitada  unipessoal  -  SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.3.7.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
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9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
9.4.3.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão  expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
9.4.8.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116,
de 2021) ou de sociedade simples;
9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.5.3.  Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos Índices de Liquidez Geral
(LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um),  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:
 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
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9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contratação.
9.5.5.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 02 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei,  registrado no órgão
competente conforme regimento de tributação do licitante, acompanhado do termo de abertura e
termo  de  encerramento  do  livro  diário  e  assinado  por  contador  ou  por  outro  profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade.
9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL – MEI.
9.6. Qualificação Técnica
9.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  com o  objeto  desta
contratação, ou com o item pertinente,  por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)  0701.10.301.0009.2.029  -  Manut.  das
Atividades  da  Atencao  Primari  a  a  Saude,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  44905208  -
Equipamentos  e  Material  Permanente33903017  -  Material  de  Consumo44905204  -
Equipamentos  e  Material  Permanente44905224  -  Equipamentos  e  Material
Permanente44905242  -  Equipamentos  e  Material  Permanente44905212  -  Equipamentos  e
Material Permanente44905224 - Equipamentos e Material Permanente; 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei nº 14.133, de 01 de
abril  de  2021,  Decreto  Municipal  nº  651/2024,  ao  que  determina  a  Lei  Complementar
n°123/2006 e Lei Complementar nº147/2014 e suas alterações constando todas as condições
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necessárias e  suficientes,  ficando proibido por este  termo exigir  cláusulas ou condições  que
comprometam,  restrinjam,  ou  frustrem o  caráter  competitivo  e  estabeleçam preferências  ou
destinações  em  razão  de  naturalidade  dos  licitantes  ou  de  qualquer  outra  circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.
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